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"Classifica a viMio 111111111c11/ar ctm1<1 1/ejiciê11cia 

1•iHutl." 

O Povo do Município de Santa Luzia, 1:%tado de Minas Gerais, por seus rc present;mtes 

l ega i ~. uprova, e eu, Prefeita Municipal . cm seu nome, promulgo a seguinte Lei: 

Art t •- Fica da,sificada como dei 1cicncía visual a visão monocular no úmhllo cio município 

de Santa LuL1a para os fin, leg;us. 

l';irngralo Único ...,_ Entende se por visan nwnt1n1lar a dcficiéncia vi\ua l cm apena" um cios 

olho!.. 

A1t. 2° ESla T.e i enlrnrá cm vigor 11 11 da111 ele sua publicação. revogadas u~ di<.posiçc\cs cm 

rnnliario. 

Município de Santa Lu.i:ia, 3 1 ele outubro de 2016. 
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